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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
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Indicação nº ___/2021 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido  PSB, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  ao  Exmo.  Senhora  Luana  Cristina  da  Silva  Fonseca,

Secretária Municipal de Meio Ambiente(SEMMA), que viabilize,

em caráter de urgência, que seja feita a supressão da árvore

na rua Roque Paschoal  no Distrito de Itaoca Pedra, neste

Município. 

Obs. ao lado do depósito de Gás do Deco.

Justificativa

Atendendo a solicitação dos funcionários, verificamos a
árvore esta localizada no pátio da escola, onde a raiz da
árvore esta acabando com o local, e os galhos estão pegando
na fiação. Devido ao seu tamanho ela está trazendo risco aos
alunos,  pedimos  o  apoio  da  secretaria  que  se  resolva  o
problema na maior urgência possível. 

 
    Devido ao exposto, solicito vossas providências.

    Sala das Sessões “Elias Moysés”, 02 de Agosto de 2021.

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de agosto de 2021.

OF/CM/Nº 1780/2021.

Ilmº. Sr.
CLAÚDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA 
Secretário de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

 Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as
Indicações de NºS.  4104, 4105, 4107, 4108, 4109, 4110, 4111,
4112,  4113,  4114,  4115,  4116,  4117,  4118,  4119,  4120,  4121,
4122,  4123,  4124,  4125,  4126,  4127,  4128,  4129,  4130,  4131,
4132,  4133,  4134,  4135,  4136,  4137,  4138,  4139,  4140,  4141,
4143,  4144,  4145,  4146,  4147,  4148,  4149,  4150,  4151,  4152,
4153,  4154,  4155,  4156,  4157,  4158,  4159,  4160,  4161,  4162,
4163,  4164,  4165,  4166,  4167,  4168,  4169,  4170,  4171,  4172,
4173,  4174,  4175,  4176,  4177,  4178,  4179,  4180,  4182,  4183,
4184,  4185,  4186,  4187,  4188,  4189,  4190,  4191,  4192,  4193,
4194,  4195,  4196,  4197,  4198,  4199,  4200,  4201,  4202,  4203,
4204,  4205,  4206,  4207,  4208,  4209,  4210,  4211,  4212,  4213,
4214,  4215,  4216,  4217,  4218,  4219,  4220,  4221,  4222,  4223,
4224,  4225,  4226,  4227,  4228,  4229,  4230,  4231,  4232,  4233,
4234,  4235,  4236,  4237,  4238,  4239,  4240,  4241,  4242,  4243,
4244, 4245, 4246, 4247, 4248, 4249, 4250, 4301, 4302/2021, de
iniciativa de  vários Edis desta Casa Leis, lidos no Plenário
deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia  10 de
agosto de 2021.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de agosto de 2021.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 4129/2021. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de agosto de 2021.
 
 

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA 
ASSESSOR EXECUTIVO I - Mat. 70566204 

 
 
 

 
 

Tramitado por, BEATRIZ MICHALSKY PINTO, Mat. 291501
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMMA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Segue para conhecimento, análise e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de agosto de 2021.
 
 

LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - Mat. 2668304 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA, Mat. 2668304
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
A Engenheira Marlice 
Para análise e parecer.  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de agosto de 2021.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
ÀGerente de Recursos Naturais, Fernanda Lyra, segue parecer técnico. Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de fevereiro de 2022.
 
 

MARLICE PAES LEME VIEIRA 
ENGENHEIRO FLORESTAL PCS - Mat. 70931101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARLICE PAES LEME VIEIRA, Mat. 70931101
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003300330033003700370031003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003300330033003700370031003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 11Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003300330033003700370031003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

39003300330033003700370031003A005400

Assinado eletrônicamente por MARLICE PAES LEME VIEIRA em 25/02/2022 16:46 

Checksum: B20D2CFF54C93885E3962D3EF272EF19A234BFF37148EEFD7E87D0D85B3DB60B

fls. 12Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma 

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450 
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br 

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos 

 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

Requerente: Vereador Alexandre de Itaoca – Indicação nº 1456537 e 1457663 

Protocolos nos: 25925/2021 e 37881/2021 

Processos nos: 227127/2021 e 239077/2021 

Endereço: Rua Roque Paschoal, distrito de Itaoca (ponto de referência: fundos da EMEB Prof. 

Valéria Aquino) 

Data do pedido: 02/08/2021 e 29/09/2021 

Data da vistoria técnica: 24/02/2022 

 

2. INFORMAÇÕES: 

Motivo do Pedido: “Atendendo a solicitação dos funcionários, verificamos 
a árvore está localizada no pátio da escola, onde a 
raiz da árvore está acabando com o local, e os galhos 
estão pegando na fiação. Devido ao seu tamanho ela 
está trazendo risco aos alunos, pedimos o apoio da 
secretaria que se resolva o problema na maior urgên-
cia possível”. 

Nº de indivíduos arbóreos: 03 

Espécie: Figueira (Ficus benjamina) 

Área: Pública 

Alvará de construção: Não  

APP: Não 

Risco de queda: Não 

Danos à edificação: Não 

Danos à rede de coleta de esgoto 
e distribuição de água: 

Sim 

Danos à rede de distribuição de 
energia elétrica: 

Não 

Pragas/doenças: Não 
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 Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma 

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450 
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3. AVALIAÇÃO TÉCNICA E CONSTATAÇÕES DA VISTORIA: 

 Trata-se do pedido de supressão de três indivíduos arbóreos (figueiras), situados em área 

pública, na rua Roque Paschoal, s/n, distrito de Itaoca, nas coordenadas geográficas (UTM) 

277732 m E; 7706432 m S. De acordo com consulta realizada em sistema de informações 

geográficas (aplicativo QGIS 3.16.0), a árvore não está localizada em Área de Preservação 

Permanente – APP. 

Figura 1. Localização espacial do indivíduo arbóreo em questão. Área pública – distrito de Itaoca (SIG QGIS 
3.16.0). 

 

 A Ficus benjamina é uma espécie nativa da Índia e Filipinas, pertencente a família 

Moraceae e conhecida popularmente como fícus-benjamin ou figueira. Embora seja 

amplamente utilizada na arborização urbana em várias cidades do Brasil, a árvore não é 

indicada para locais como calçadas e ruas próximas a construções devido ao seu crescimento 
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moderado a rápido e ao seu sistema radicular superficial e agressivo. Esses fatores podem 

provocar grandes danos às estruturas e tubulações subterrâneas, elementos urbanos e 

edificações. 

 As figueiras objeto do pedido de supressão, estão localizadas atrás do muro da Escola 

Municipal Prof.ª Valéria Aquino. Possuem altura maior que 10 metros e apresentam boa 

fitossanidade, sem presença de pragas e/ou doenças. Além disso, oferecem ótima sombra 

no local onde estão inseridas. 

 No entanto, por se tratar de uma espécie exótica com sistema radicular superficial e 

altamente agressivo, observa-se prejuízos na rede de coleta de esgoto e distribuição de água, 

conforme demonstrados nas imagens. De acordo com a diretora escolar, a escola chegou a 

passar por uma reforma para solucionar o problema. Outro ponto mencionado pela diretora 

diz respeito às folhas da copa da árvore, acabam entupindo as calhas, necessitando de 

reparos constantemente. 
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Figura 2. Observa-se parte do sistema radicular da 
figueira invadindo a tubulação de esgoto/água. 

Figura 3. Visão geral das figueiras. 
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Figura 4. Visão geral das figueiras. 

 

4. CONCLUSÃO: 

 Diante do exposto, sugere-se o deferimento do pedido de supressão de três figueiras 

(Ficus benjamina), localizadas em área pública, na rua Roque Paschoal, s/n, distrito de 

Itaoca, pelos seguintes motivos: 

 Sistema radicular invadindo a tubulação da rede de esgoto/distribuição de água; 

 Entupimento das calhas, causados pelas folhas das figueiras; 

 Constatação de danos e/ou prejuízos significativos à EMEB Prof.ª Valéria Aquino. 

Recomenda-se como compensação a reposição de 06 indivíduos arbóreos, de porte a 

definir e nativos de Mata Atlântica, sendo que 03 deles deverão ser plantados no local da 
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supressão e os outros 03 poderão ser plantados próximo ao local da supressão ou em outra 

rua do mesmo bairro, observando que o passeio público deverá ter pelo menos 1,50 metro 

de largura. Os plantios deverão ser acompanhado pela SEMMA para orientação técnica. 

  

É o parecer, s.m.j., 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Marlice Paes Leme Vieira 

Engenheira Florestal – CREA ES-034665/D 

 Matrícula 709311-01 
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Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Região 3 (junho) Coutinho, Burarama, Pacotuba, Conduru, São Vicente, Itaoca, Vargem
Grande de Soturno, Gironda, Córrego dos Monos, Gruta, Tijuca e Safra  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Tendo em vista que o despacho desse Setor encontra-se incompleto, devolvemos os autos
para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de maio de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400310035003000370039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 22Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003400310035003000370039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310030003400310035003000370039003A005400

Assinado eletrônicamente por NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO em 02/05/2023 13:29 

Checksum: 799335FBA593D33D02D83A79C6FECE8FD485B42020CF341B161905E5DD37D4A4

fls. 23Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003100390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 227127/2021 - INCMCI 1456537/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
A Prefeitura de Cachoeiro lançou o Projeto “Tamo Chegando”, portanto todos os serviços
públicos serão direcionados conforme calendário que segue abaixo:  
Região 3 (junho): Coutinho, Burarama, Pacotuba, Conduru, São Vicente, Itaoca, Vargem
Grande de Soturno, Gironda, Córrego dos Monos, Gruta, Tijuca e Safra. 
No entanto, os serviços de poda e supressão da respectiva região que engloba os bairros
acima, estão previstos para o mês de junho. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de maio de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1569/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
4129/21, de iniciativa do Vereador Alexandre Andreza Macedo, para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de maio de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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